
ESTADO VO AM APA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI w~ -qct ~ /96-PMM. 

-
ALTERA DISPOSIÇOES 

LEI 785/96-PMM 
- -

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

DA 

E 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1~ - A LEI N! 785/96-PMM, DE 26 DE 

ABRIL DE 1996, FICA ACRESCIDA NO ART. 3~, INCISO I 

AS ALÍ NEA S "l" E "J" E NO INCISO V AS ALÍNEAS "E" E 

"F". 
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J) 01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO S DIREITOS DA CRIANÇA r

DO ADOLESCENTE; 

J) 01 ( UM) RE PRESENTANTE DO CONSELHO 

TUTELAR DE MACAPÁ , 
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E> Ol REPRESENTANTE DA 

soci EDAD E DE AssisT~NCIA SociAL "O 
BoM SAMARITANO": 

F) 01 ( Ui·i) REP RESENTANTE DO L ENTRO 

DE ATENÇ~O "SOS-V!DA". 

- SEGU E-



ESTADO VO AM APA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
CONT I DA LEI N!! JC1 .g /96-PMM I . FLs. 02 . 

ART. 2! -EsTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 
- - -

DE SUA PUBLICAÇAO, REVO GADA S AS DISPOSIÇOES EM CONTRAR IO. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM 
J Q. DE.JUN\1 O DE 1. 996, 

~t2J~~~ 
O BOS~ALÉO PAES 

EITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


